
    

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 37ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO E 17ª SESSÃO 

PRESENCIAL ADMINISTRATIVA EM 19 DE JUNHO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores: desembargador Luiz Osório Moraes Panza, 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, e dos 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Anderson Ricardo 

Fogaça, Guilherme Frederico Hernandes Denz e José Rodrigo Sade. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 

a todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 

encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube.  

 

Após, aprovada a ata da 36ª sessão presencial de 17.06.2024.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DA 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600008-
89.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: IBAITI/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL - IBAITI - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO 

RECORRIDO: CARLOS DIEGO VIGILATO DA ROCHA 

ADVOGADO: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DA 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600006-
22.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: IBAITI/PR 
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RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL - IBAITI - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO 

RECORRIDO: CARLOS DIEGO VIGILATO DA ROCHA 

ADVOGADO: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DA 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N°0600009-
74.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: JAPIRA/PR  

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI 

RECORRIDO: UNIAO BRASIL - PARANA - PR - ESTADUAL 

RECORRIDO: ROGER EBERSOL DA SILVA 

ADVOGADO: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA  

RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - JAPIRA - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: VICENTE PAULO TEIXEIRA 

RECORRIDO: ANTONIO CUSTODIO FERREIRA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DA 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600007-
07.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: IBAITI/PR  

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL - IBAITI - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO 

RECORRIDO: CARLOS DIEGO VIGILATO DA ROCHA 

ADVOGADO: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 
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RECURSO ELEITORAL NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DA 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N°0600005-
37.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: IBAITI/PR  

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL - IBAITI - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO 

RECORRIDO: CARLOS DIEGO VIGILATO DA ROCHA 

ADVOGADO: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603371-98.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: ENIUCIANE KLEIN 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 
relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603069-69.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 ASSIS MANOEL PEREIRA DEPUTADO 
FEDERAL 

EMBARGANTE: ASSIS MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  

ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 
relatora. 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAL N°0600278-59.2024.6.16.0000 
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PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

REQUERENTE: PODEMOS - PARANA - PR - ESTADUAL 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente o 
pedido de regularização das contas, nos termos do voto do relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO ELEITORAL N°0600114-
87.2023.6.16.0046 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADA: GABRIELA SCHARDOSIM CARDOSO  

RECORRIDO: SIGILOSO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N°0600085-94.2022.6.16.0006 

PROCEDÊNCIA: GUARAQUEÇABA/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRATICO BRASILEIRO DE GUARAQUECABA 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO  

ADVOGADO: DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA  

ADVOGADO: MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO  

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

EMBARGADO: JUÍZO DA 006ª ZONA ELEITORAL DE ANTONINA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 
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SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600143-
27.2023.6.16.0115 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: EZEQUIEL FERNANDES 

RECORRIDO: SIGILOSO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0602800-30.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

EMBARGANTE: NILTON GIULIANO TURETTA 

ADVOGADA: GABRIELLA FRANSON E SILVA  

ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600005-86.2023.6.16.0074 

PROCEDÊNCIA: PEABIRU/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

EMBARGANTE: MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - PEABIRU - 
PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  
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EMBARGADO: JUÍZO DA 074ª ZONA ELEITORAL DE PEABIRU PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 0603105-14.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: ELEICAO 2022 JEFERSON WEBER DEPUTADO FEDERAL 

EXECUTADO: JEFERSON WEBER 

ADVOGADA: DANIELE ARMSTRONG  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte rejeitou a impugnação 
ao cumprimento de sentença, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603073-
09.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 LUIZ CESAR BENTO DE CARVALHO 
DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADA: DANIELE ARMSTRONG 

REQUERENTE: LUIZ CESAR BENTO DE CARVALHO 

ADVOGADA: DANIELE ARMSTRONG  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0602997-82.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603176-16.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: SILMARA PIRACELLI 

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603089-
60.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

Interessado: ELEICAO 2022 GILSON KLEINA DEPUTADO FEDERAL 

Requerente:  GILSON KLEINA 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 
para a sessão presencial do dia 26.06.2024.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602914-
66.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 PAULO EDUARDO LIMA SENADOR 

ADVOGADO: THOME SABBAG NETO  

ADVOGADO: FREDERICO GONCALVES JUNKERT  

INTERESSADA: ELEICAO 2022 FRANCIANE SONNI MARTINS 
MICHELETTO SUPLENTE SENADOR 
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INTERESSADO: ELEICAO 2022 JUAREZ LUIZ BERTE SUPLENTE 
SENADOR 

ADVOGADO: THOME SABBAG NETO  

REQUERENTE:  PAULO EDUARDO LIMA 

ADVOGADO: THOME SABBAG NETO  

ADVOGADO: FREDERICO GONCALVES JUNKERT  

REQUERENTE:  FRANCIANE SONNI MARTINS MICHELETTO 

REQUERENTE: JUAREZ LUIZ BERTE 

ADVOGADO: THOME SABBAG NETO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, e, por maioria, diminuiu o recolhimento de valores, nos 
termos do voto do relator. Vencidos nessa parte, o relator e o 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz. 
Declaração de voto do desembargador eleitoral Julio Jacob Junior. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL Nº 0604294-
27.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INVESTIGANTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

INVESTIGADO: SIGILOSO  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

INVESTIGADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO  

Decisão: Por maioria de votos, a Corte julgou improcedentes os 
pedidos, nos termos do voto do relator. Vencido o desembargador 
eleitoral Julio Jacob Junior. Declaração de voto do presidente e 
do desembargador eleitoral Julio Jacob Junior. 

 

Vencida a pauta jurisdicional, o excelentíssimo senhor presidente 

procedeu a abertura da pauta administrativa e submeteu à Corte 

os seguintes feitos: 
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CONSULTA N° 0600382-51.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: PORTO AMAZONAS/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

CONSULENTE: UNIÃO BRASIL - PORTO AMAZONAS 

ADVOGADO: SERGIO SIMEAO COLMAN RIBAS  

CONSULTADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu da 
consulta, nos termos do voto do relator. 

 

Julgamento adiado por indicação do relator para a sessão 
presencial do dia 24.06.2024: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
N°0603024-65.2022.6.16.0000 

 

Feito retirado de pauta: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
N°0603626-56.2022.6.16.0000 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e dez minutos do dia 

19 de junho de 2024, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu 

                                         Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 19 de junho de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente  

 


